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REQUERIMENTO Nº     , DE 2019 

(Do Sr. Léo Motta) 

 

Requer a realização de Audiência pública, nos 

termos do PAFC 2019, com a participação 

dos senhores Fernando Bordignon, Diretor do 

DEPEN; Guilherme Theophilo, Diretor da 

SENASP; Paulo Roberto Weichers Martins, 

Secretário Geral de Controle Externo do TCU, 

e Renato Sérgio de Lima, Diretor Presidente 

do FBSP para debater a efetividade das 

transferências do Fundo Penitenciário Federal 

e a melhoria do sistema prisional brasileiro. 

 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 255 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública com o 

objetivo de debater a efetividade das transferências do Fundo Penitenciário Federal 

e as ações de gestão para a melhoria do sistema prisional brasileiro.  

Rogo que sejam convidados os senhores Fernando Bordignon, Diretor 

do Departamento Penitenciário Nacional – DEPEN; Guilherme Theophilo, Diretor 

da Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP; Paulo Roberto Weichers 

Martins, Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas da União – 

TCU, e Renato Sérgio de Lima, Diretor Presidente do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública – FBSP. 

 
JUSTIFICATIVA 
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A política penitenciária nacional tem como órgão executivo o 

Departamento Penitenciário – Depen, subordinado à Secretaria Nacional de 

Segurança Pública, com as atribuições de acompanhar e controlar a aplicação da 

Lei de Execução Penal e das diretrizes da Política Penitenciária Nacional. Nos 

últimos anos, ocorreram repetidas rebeliões em presídios por todo o país, com 

registro de mortes e de destruição de patrimônio, chamando a atenção para os 

problemas enfrentados nos presídios, como a superlotação e as deficiências de um 

processo de ressocialização.  

Recentes auditorias do TCU apontam diversas irregularidades de 

gestão, como por exemplo: distribuição assimétrica de recursos orçamentários, 

falta de regulamentação e de transparência dos órgãos públicos e deficiência no 

processo de planejamento e integração de ações entre as esferas de governo. 

Desta forma, submeto aos ilustres pares, para a aprovação, este 

requerimento, tendo em vista a relevância do fato enunciado no presente. 

Sala da Comissão,         de                de 2019. 

 

Deputado Federal LÉO MOTTA 
Presidente CFFC 

 


